
Câmara Municipal de Ilha Comprida 

AUTÓGRAFO N~ 078/2023 

(Projeto de Lei n~ 095/2023) 

DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DAS 
RESOLUÇÕES N° 001/2023 E 002/2023 DA 
ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO V ALE 
DO RIBEIRA E LITORAL SUL - 
CONSAÚDE. 

Fábio Rogério Tonon, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso 
das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do 
Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 25a Sessão Ordinária, realizada em 22 
de agosto de 2.023, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei n" 095/2023, de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal, Geraldino Barbosa de Oliveira Junior, com a seguinte redação: 

Artigo 1° Ficam ratificadas as Resoluções n° 001/2023 e 002/2023 da Assembleia Geral do 
CONSAÚDE que dispõe sobre as alterações do Anexo VIII (Estatuto dos Servidores 
Públicos do CONSAÚDE) do Contrato de Consórcio Público, que integram esta Lei. 

Artigo 2° Esta Lei entrará em vigor na data da publicação. 
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RESOLUÇÃO N° 001. DE 30 QE JUNHO DE 2023 

"Dispõe Iilobre alter"çi5-e5 do anexo VII~ (Estatu·to 
dos Servidores P6bllcos do CO'NSAU.DE) do 
Contr'ato de Consórcio PúbUco e clâ outras 
providências. " 

o PRJ:SIDENTE DO CONs6RClO INTERMUNICIPAI.. DE SAODE DO VALE 00 RIBEIRA E 
LITORAL SUL - CONSA.úDE, no uso dali atribuições que h" &~o conferidas pelo incis.o IV do afl. 20 
do Contraio de ConsOrciO Püblico ti d9 acordo, com os demais dispositivos legais aplicáve~. FAZ 
SABER que 11 Ass.embleia Geral de Prefei10s aprovcu e ele sànciona ê promulga a SElgulrlte 
ResOlução: 

Ar!. 1· - O att. 56 do Arlexo VIII do Contrato de Consórcio Público ao CON SAÚ DE, pensa s vigorar 
com 11 seglJinte alteração: 

"ARTIGO 56 

Fica Instrtufdo o Adicicnal por Tompo 00 Serviço. deSignadO quinquênio, após cada 
períooo de 5 (cinco) anos, de efetivo exercíclo, contacos da d&ta da vigência do presente 
esliWJt.o. 

§ 1" (revogado). 

§ 2°_ _ 

§ 3"- . 

s 4" - _ 

§ 5"- . 

§ 6°_ . 

§ 1· - O servidO!' pÚblico ocupante de cargo pl'ellisio oos Anexos l-A e l-C deste Es,tatuto, 
ap(ls cada petiOdo de 5 (Cinco) anos, contInuas ou não, terá dfml1C à percepção de 
adicional por tempo de serviço, csícuíado à ra!!!êo de 5% (cinco por canto) sobre a 
referência da respéCtiva classe do cargo público efetivo ocupado. 

§ S· - O servdor pObllCO efetlom ocupante de cargo prel/lsto nos Anexos I-B e t-E oeste 
Estatuto. após cada pe,rodo de 5 (cinco) anos, continuas oU não, terá direito à percepção 
de adiclcl<I\al PO!' tempo de servço. calculado à razão de 5% (Cinco por cento) sobre li 
referénci .• da respectiva classe do cargo público (lfiglinariamenlte ocupado m. condição 
de urvLdor públiCO efoll\lo. 

Art. 2" - E.s.ta Rosoluçllo emrara em v1Qor na data de SUl! pubíicaçáo, ficando revogadas as 
disjJO$içôes em contrário. 

_~. :~Pariquera-Açll(SP). 30 de junho ce 2023 

~-- 
vmit'fus-BRANDÃO ore: QUEIROZ 

Presidente do CONSAÚDE 
Prefeito M:m;~ipal dfl MiracalulSP 
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RESOLUçAo N° 002. DE 30 DE JUNHO DE 2023 

"Dispõe sobre alterações do anexo VIII (Estatuto 
dos Servidores Públicos do CONSÁUDE) do 
Contrato de Consórcio Público e dá outras 
providências." 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
RIBEIRA E LITORAL SUL - CONSAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferldas pelo inclso IV do art. 20 do Contrato de Consórcio Público e de acordo 
com os demais dispositivos legais aplicáveis, FAZ SABER que a Assemblela Geral 
de Prefeitos aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Resolução: 

Art. 10 - O artigo 110 do Estatuto dos Servidores Públicos do CONSAÚDE passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 110 - . 

xx - praticar assédio sexual no trabalho; 

XXI - praticar assédio moral no trabalho; 

XXII - fazer grave ameaça no trabalho; 

XXIII - cometer ofensa verbal no trabalho; 

XXIV - realizar denúncia sobre fatos que souber que são contrários à realidade, 
com a Intenção de prejudicar outrem; 

XXV - instigar ou o assédio sexual ou outra forma de violência no trabalho, 
ou permiti-Io intencionalmente, quando tiver conhecimento de que está sendo 
praticado por seu subordinado. 

Parágrafo Primeiro - A vedação de que trata o ínclso X do caput deste artigo 
não se aplica nos seguintes casos: 

I - participação nos conselhos de administração de entidades em que o 
CONSAÚDE detenha, direta ou indiretamente, participação para prestar 
serviços de saúde. 

Ir - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 
86 deste Estatuto, observada a legislação sobre conflito de interesses. 

Parágrafo Segundo - Para fins de caracterização de assédio sexual no trabalho, 
deverá a conduta se enquadrar no tipo penal previsto no artigo 216-A do 
Código Penal. 

Parágrafo Terceiro - Grave ameaça no trab ho considera-se a ameaça de 
praticar ato que gere dano grave à vítima, d de que seja provável de se 
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concretizar." 

Art. 2° - Os incisos XVI e XVII do artigo 125 do Estatuto dos Servidores Públicos do 
CONSAÚDE passam a vigorar com as seguintes alterações; 

"Art. 
125 . 

XVI - transgressão de qualquer dos incisos IX a XVIII do artigo 110; 

XVII - transgressão do inciso XX ou XXI do artigo 110;" 

Art. 3° - O artigo 126 do Estatuto dos Servidores Públicos do CONSAÚOE passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 126 - A demissão ocorrida com base no Inciso, I, IV, VIII, X, XI, XII ou 
XVII do artigo 125 deste Estatuto, constituirá motivo impeditivo do servidor 
demitido de retomar ao serviço público do CONSAÚOE." 

Art. 4° - O artigo 131 do Estatuto dos Servidores Públicos do CONSAÚOE passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 131 .........................•.........................•...•....•........•.........................•.•.................•..•....•• 

§ 5° - A eIPA também será um canal de denúncias referentes a assédio sexual 
e outras formas de violência no trabalho, podendo adotar medidas para 
prevenir novas práticas análogas e requerer a abertura procedimentos de 
apuração e eventual aplicação de penalidade. 

§ 6° - As investigações e processos oriundos de denúncias de assédio sexual 
e outras formas de violência no trabalho serão sigilosos, seguirão o rito do 
processo administrativo disciplinar independentemente das penalidades 
cabíveis, respeitarão o anonimato do denunciante e garantirão ao acusado à 
ampla defesa, ao contraditório e ao duplo grau de jurisdição administrativa." 

Art. 5° - O artigo 132 do Estatuto dos Servidores Públicos do CONSAÚDE passa a vigorar 
com as seguintes alterações; 

"Art. 132 - Instaura-se o processo sumário para aplicação de penalidade de 
advertência e suspensão, desde que a con uta imputada ao acusado não 
configure assédio sexual ou outra forma de i lência no trabalho." 
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Art. 6° - O artigo 150 do Estatuto dos Servidores Públicos do CONSAÚDE passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 150 - O processo administrativo disciplinar se destina à apuração e 
punição de condutas passíveis de demissão ou de condutas que, ainda que 
passíveis de punições menos graves, configurem assédio sexual ou outra 
forma de violência no trabalho, e será realizado por uma Comissão 
Processante Permanente, composta de 03 (três) servidores de padrão nunca 
inferior ao do Indiciado e será designada, através de Portaria pelo Diretor 
Superintendente." 

Art. 7° - O artigo 166 do Estatuto dos Servidores Públicos do CONSAÚDE passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 166 - Para que o servidor investigado não tente influir na apuração da 
Irregularidade ou para evitar a prática ou reincidência de conduta ofensiva ao 
erário, a trabalhadores ou usuários dos serviços prestados pelo CONSAÚDE, a 
autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar que o 
mesmo seja afastado do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) 
dias," 

Pariquera-Açu(SP), 30 de junho de 2023. 

~;~aQ? 
Presidente do CONSAÚDE 

Prefeito Municipal de Miracatu/SP 
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